








































MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e Instalação de Divisórias na Casa 
do Trabalhador, Marechal Floriano, 94 Centro de Porto Alegre, conforme especificações da 
Tabela 1 e demais informações deste Termo de Referência.

Item Equipamento/Material Quant. Unid

01 Pavimento Térreo: Planta D01
Na área do atendimento ao público, deverão 
ser instalados 04 biombos de  estrutura em 
alumínio na cor preta e vidro temperado 
fosco,1,20x1,70x10mm(vidro)+10cm(ar)+
10mm(vidro fosco); 20 cm

04 unid

02 Na copa/cozinha: 
As paredes que fazem divisa com as Salas 
serão com painel cego+ vidro, do tipo 
divilux naval 35mm, divisória em padrão de 
cor semelhante a madeira, será definido 
pela fiscalização da FGTAS, serão 
instalados painéis de divisória divilux leve, 
naval  

26,00 m2

03 Segundo Pavimento: Planta D02
Deverão ser  instaladas divisórias, que serão 
em painéis duplos de vidro temperado fosco, 
8mm+10mm(ar)+8mm,  até altura  da Laje 
de 4,05m,  na altura de 2,40m deverá ser 
instalado perfil metálico, como reforço 
estrutural, 

123,60 m2

04
Instalação de Portas de vidro temperado, 
8mm+10mm(ar)+8mm, deverão ser duplas, 
em vidro jateado, como as paredes divisórias, 
de 80x2,40m, pivotantes, com molas, 
ferragens, dobradiças, puxador, fechadura, 
todos acessórios na cor preta, deverão ser 
fornecidas 02 cópias de chaves de cada porta

07 un

05 As paredes que fazem divisa com as salas 
serão com painel cego+ painel cego, do tipo 
divilux naval 35mm, a definição de cor será 
feita pela fiscalização da FGTAS; altura 
deverá ser a mesma das divisórias de Vidro. 
As medidas deverão ser conferidas no 
local até altura  da Laje de 4,05m
Na Sala da Informática e Psicologia as 
paredes divisórias deverão ser duplas

83,25 m2

06 Terceiro Pavimento- Auditório Planta D3 
Divisórias de Vidro temperado, sistema mão 
amiga, 8mm (Vidro)+10mm(ar)+8mmVidro)  
até altura do forro 3,00m, vão 7,56m, 01 
módulo fixo e 05 módulos móveis 

45,50 m2



conforme descrição em anexo; as medidas 
deverão ser conferidas no local;

07 Quarto Pavimento- D04
Painel de gesso 1,70m x 2,64m, a divisória 
de painel de gesso acartonado que será 
instalada, na altura 2,10m+ 0,50m de Vidro 
liso incolor 8mm, até a Laje; 

4,50 m2

2. JUSTIFICATIVA 

A execução dos serviços e escolha dos materiais de instalação de divisórias da Casa 
do Trabalhador desde o Térreo, Mezanino, Segundo, Terceiro e Quarto Pavimentos, além da 
melhor distribuição dos espaços para dinamizar o atendimento do público e o trabalho dos 
funcionários da FGTAS em todos os andares, teve-se o cuidado com a estética em relação ao
pé direito, e ao sistema construtivo do prédio, visando a organização dos serviços de 
atendimento ao público.

3.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

              Os serviços a serem executados devem atender a boa técnica e as especificações do 
Projeto (Anexo I) e deste Termo de Referência: 

3.1. GENERALIDADES

3.1.1 Estas Discriminações Técnicas estabelecem os materiais, serviços e técnicas de 
execução a serem empregados para o fornecimento e instalação de divisórias no Pavimento 
Térreo, Segundo, Terceiro e Quarto Pavimentos do prédio onde ficará instalada a Casa do 
Trabalhador, situado na rua Marechal Floriano Peixoto, 94 Centro de Porto Alegre.

3.1.2 Os serviços deverão atender à boa técnica e a qualidade da execução será avaliada pela 
fiscalização da FGTAS. A fiscalização poderá decidir por nova execução sempre que os 
serviços forem julgados mal executados.

3.1.3 Não será admitido o emprego de materiais danificados ou diferentes dos especificados. 
materiais similares somente poderão ser utilizados após prévia autorização da fiscalização.

3.1.4. Qualquer dúvida a respeito do projeto e/ou da discriminação deverá ser esclarecida 
junto aos técnicos da Seção de Infraestrutura da FGTAS, antes da execução dos serviços, sob 
pena de refazer os mesmos.

3.1.5 Nenhuma decisão que modifique o projeto fornecido poderá ser tomada sem a 
comunicação e o consentimento prévio da fiscalização. 

3.1.6 Todas as medidas indicadas nasPlantas dos andares, desde o Térreo, Segundo Terceiro
e Quarto Pavimentos, deverão ser conferidas no local antes da execução dos serviços;



3.1.7 Durante a execução dos serviços a contratada deverá manter o local da obra limpo e 
organizado. 

3.1.8 A empresa contratada é responsável pelo reparo dos danos que venham a ocorrer ao 
patrimônio da FGTAS durante a execução dos serviços.

3.1.9 Os materiais e/ou equipamentos da contratada que venham a ser armazenados no 
interior do prédio não terão responsabilidade de guarda por parte do contratante.

3.1.10 A contratada deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual, adequados aos 
serviços realizados, para todos os funcionários em atividade no canteiro de obras, conforme 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.

3.1.11 Deverão ser fornecidos aos fiscais da obra, antes do início dos serviços, o nome e o 
telefone do encarregado da empresa.

3.2. DIVISÓRIAS

A instalação das divisórias deverá estar de acordo com as indicações deste Termo de 
Referência e com as Plantas Divisórias do Térreo- D 01; Segundo- D 02, Terceiro- D 03 e 
Quarto- D04 Pavimentos, do Prédio da Casa do Trabalhador que segue em anexo. Todas 
as medidas deverão ser conferidas no local.

3.2.1  Pavimento Térreo

Na área do atendimento ao público, em cada uma das extremidades dos 08 guichês   
de atendimento, deverão ser instalados 02 biombos em cada lado, no total serão 04 biombos, 
conforme indicação na Planta D 01/05. 

Os biombos serão com vidro temperado duplo fosco, serão de alumínio com cor
preta, com as dimensões de 1,20 x1,70x 8mm+10mm(ar)+8mm, serão móveis, 02 em cada 
extremidade do atendimento;

Na Copa/ Cozinha deverão ser instaladas divisórias de eucatex do tipo Divilux Naval 
com miolo colméia (semi-oco) com 3,5mm de espessura, serão do tipo painel+ vidro
(2,10m+0,50- altura 2,60m). A estrutura composta de perfis, montantes em aço galvanizado 
na cor preta divisória, como o Pé direito é de 2,95m, os perfis devem ir até o forro de gesso, 
para dar maior estabilidade para parede, conforme indicação da Planta de Divisórias - D01. 

Deverá ser instalada 01 Porta de 0,80x2,10, com fechadura tipo tubular, chave central
e trava, deverão ser fornecidas 02 cópias de chave;

Após a colocação das portas, deverão ser executados a revisão e os ajustes nas folhas 
das mesmas, a fim de verificar se estas não se encontram raspando nos pisos;



As cores dos painéis de divisória deverão ser definidas com a fiscalização da 
FGTAS, antes da instalação e todas as medidas deverão ser conferidas no local;

3.2.2 Segundo Pavimento

Fornecimento de material e mão de obra em todo perímetro externo das salas do 
Segundo Pavimento conforme indicação em Planta, deverão ser instalados painéis de vidro 
temperado 8mm+10mm(ar)+8mm, com estrutura de alumínio, que deverão garantir a 
rigidez do conjunto, seguir as orientações de NBR específicas, conforme listagem 
abaixo. 

Todos os painéis de divisória, deverão estar ajustados em perfeita concordância com
a Laje ou vigas, com objetivo de proteção da acústica entre as Salas, a altura que ficará após 
a instalação do forro será de 3,00 metros. Deverão instaladas 07 portas de 80x2,10m 
pivotantes, vidro temperado, 8mm+10mm(ar)+8mm, conforme indicação projeto da Planta 
D02, deverão ser completas com molas de piso, dobradiças, puxadores, fechaduras, 
modelos dos puxadores serão definidos pela fiscalização da FGTAS.

Qualquer recorte que seja necessário nos painéis de Vidro deverá ser previamente 
realizado, antes da instalação dos mesmos.

Os Serviços deverão ser conforme indicação na Planta D02 e todas as medidas 
deverão ser conferidas no local;

Deverão ser obedecidas todas a NBRs específicas, do vidro e do alumínio, 
conforme relação abaixo:

NBR 6599 Alumínio e suas ligas Processos e produtos Terminologia: Define a 
terminologia relacionada a processos e produtos de alumínio e suas ligas.
NBR 8116 Alumínio e suas ligas Produtos extrudados Tolerâncias dimensionais: 
Estabelece as tolerâncias dimensionais para produtos extrudados de alumínio e suas ligas.
NBR 8117 Alumínio e suas ligas Arames, barras, perfis e tubos extrudados 
Requisitos: Especifica os requisitos para arames, barras, perfis e tubos extrudados de 
alumínio.
NBR 9243 Alumínio e suas ligas Tratamento de superfície Determinação da selagem 
de camadas anódicas Método da perda de massa: Define o método para determinação 
da selagem de camadas anódicas em superfícies de alumínio.
NBR ISO 209 Alumínio e suas ligas: Especifica as designações que indicam a composição 
química do alumínio e suas ligas.
NBR 15.737 Perfis de alumínio e suas ligas com acabamento superficial Colagem de 
vidros com selante estrutural: Especifica os requisitos para o acabamento superficial dos 
perfis de alumínio e para a colagem de vidros com selante estrutural.

NBRs para Vidro:

NBR 14698 Vidro Temperado: Especifica os requisitos gerais, métodos de ensaio 
e cuidados para garantir a segurança e durabilidade do vidro temperado.



As paredes internas, que fazem divisa com as Salas deverão com divisórias do tipo 
divilux naval, 35mm painel cego+ painel cego, deverá estar na mesma altura dos painéis 
de vidro temperados externos, respeitando altura das vigas e do Pé direito de 4,07m, em 
padrão de cor que, será definida pela fiscalização da FGTAS.

3.2.3 Terceiro Pavimento - Auditório

No Terceiro Pavimento será utilizado o sistema com vidros temperados jateado 
8mm+10 mm(ar)+8mm até altura do forro que será de 3,0m, em perfis esquadria de 
alumínio de correr, conhecido como mão de amigo, que permite abertura de praticamente 
todo o vão existente de 7,56 m. Serão utilizadas 06 módulos de aproximadamente 1,25x
3,00m cada, com 01 módulo  fixo e 05 módulos de correr, deverão existir estruturas de 
alumínio que permitam a movimentação dos 5 módulos de vidro, tanto na parte inferior, 
quanto na superior, conforme Planta D03. Deverá ser obedecida a NBR 10821.1

Deverá ser instalada uma estrutura com perfil de alumínio, de acordo com altura do 
forro, que estará situado a 3,0m do piso, deverá existir estrutura para a fixação dos outros 
perfis, que irão permitir a movimentação dos painéis de vidro temperado.

Na parte superior deverão ser instalados perfis de alumínio simples e duplos, com 
sistemas de roldanas e na parte inferior deverão ser instalados trilhos, que permitam a 
movimentação de todos os módulos.

Qualquer recorte que seja necessário nos painéis de Vidro deverá ser previamente 
realizado, antes da instalação dos mesmos.

A cor dos perfis de alumínio e todas ferragens ou acessórios necessários, como
dobradiças, puxadores, fechaduras deverão ser na cor preta, os modelos, deverão ser 
definidos com a fiscalização e todas as medidas deverão ser conferidas no local; 

3.2.4 Quarto Pavimento

No Quarto Pavimento, na Sala destinada para o Vestiário, ao lado do Sanitário, acima 
do peitoril existente, deverão ser instaladas divisórias de gesso acartonado) + Vidro liso 8mm, 
conforme indicação na Planta D 04;

Acima da mureta existente de 20cm de largura, de 1,10m de altura, deverão ser 
instados painéis de gesso acartonado, conforme descrição que segue abaixo.

Deverá ser fechado todo o vão livre existente, que tem 1,70m x 2,64m, a divisória de 
gesso acartonado que será instalada, deverá ficar acima da mureta de alvenaria existente, que 
tem 20cm de espessura e as seguintes medidas de 2,10m+ 0,50 de Vidro liso incolor de 
8mm, todo o vão deverá ser totalmente fechado. Obs.: antes dos Serviços todas as medidas 
deverão ser conferidas no local;

A instalação da parede de gesso deverá seguir o projeto em anexo 

Execução de paredes em Dry-wall serão executadas paredes de gesso - Dry-wall , as 
quais deverão ser construídas com sistema construtivo a seco, composto por placas de gesso 
acartonado estruturados por perfis metálicos em aço galvanizado, tendo como base para as 



espessuras as instalações e elementos embutidos nas paredes. Todos os reforços 
necessários deverão ser previstos no projeto de montagem para a fixação de elementos que 
provoquem esforços nas paredes tais como: bancadas, divisórias, armários, entre outros. 

Finalizada a instalação das placas de gesso, deverá ser aplicada uma primeira camada 
de massa de rejunte sobre a região da junta, marcar o eixo da junta com uma espátula, colocar 
a fita de papel micro-perfurado sobre o eixo da junta, com a saliência da dobra da fita sobre a 
primeira camada de massa. Deve-se pressionar firmemente a fita para eliminar o excesso de 
massa, evitando a ocorrência de bolhas de ar, vazios e enrugamento, e cobrir com uma leve 
camada de massa para que a fita não se desprenda, ainda com a massa sob a fita molhada. 
Após a secagem, cujo tempo é variável em função do tipo de massa, deve ser feito o 
acabamento com uma ou mais aplicações de massa, dependendo da necessidade. Após a 
secagem final, a região das juntas e as cabeças de parafusos (que também devem ser 
cobertas pela massa) deve ser lixada em lixa envolta em taco, eliminando rebarbas e 
ondulações. 

O tratamento de ângulos deve obedecer ao mesmo procedimento do tratamento de 
juntas sendo que para cada caso existe um tipo de perfil ou fita mais adequado. Para ângulos 
externos de 90 graus pode-se utilizar uma cantoneira metálica de proteção (perfurada) ou 
uma cantoneira de papel com reforço metálico, que também serve para ângulos diferentes de 
90 graus. Para ângulos internos deve-se utilizar a cantoneira de papel.

4. LIMPEZA GERAL

Durante a execução da obra competirá ao executante efetuar os serviços de limpeza 
geral, sendo procedida a remoção periódica de quaisquer detritos/entulhos. Finalizada a obra, 
deverá ser realizada a remoção de todo o entulho resultante. 

5. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Os serviços de Instalação e dos materiais das Divisórias deverão possuir garantia dos 
materiais e dos defeitos de instalação pelo prazo mínimo de seis (06) meses, a contar da data 
de ateste dos serviços.

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O serviço da instalação de todas as divisórias deverá ser executado no prazo de 30
dias, após emissão da Ordem de Serviço pela fiscalização da FGTAS.   

7. INDICAÇÃO DE PESSOAL



A finalização da execução do(s) serviço(s) deverá ser informada por e-mail a Seção de 
Infraestrutura para que o mesmo realize uma vistoria para conferência in loco. A qualidade da 
execução será avaliada pela fiscalização da FGTAS, a qual poderá decidir por nova execução 
sempre que os serviços forem julgados mal executados, sendo obrigação da contratada 
demolir e/ou refazer os serviços impugnados, assim como arcar com todos os custos 
decorrentes da nova execução sem direito a indenização. 

Estando o serviço executado de acordo com as especificações do Projeto (Anexo I) e 
deste Termo de Referência a contratada será autorizada a emitir a Nota Fiscal, a qual será 
atestada pelo servidor devidamente designado.                    

Porto Alegre, 30 de Maio de 2025.

_____________________________

Thiago Souza

Chefe Seção de Infraestrutura FGTAS

Desenhista Projetista/  ID 37149226/01

______________________________

Rosemeri Pruciano Martins

Desenhista Projetista/ ID 3015378/01

Seção de Infraestrutura FGTAS


